
LEI N.º 1597, DE 04 DE MAIO DE 2018
SÚMULA: Estabelece os componentes municipais do Sistema Nacional
de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, criado pela Lei Federal nº.
11.346, de 15 de setembro de 2006 e reestrutura Conselho Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA, do Município de Pato
Bragado e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Vereadores de Pato Bragado – PR, aprovou e eu
Prefeito do Município, sanciono a seguinte LEI ORDINÁRIA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta lei estabelece os componentes municipais do Sistema
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, em consonância com os
princípios, diretrizes e definições fixados na Lei Federal nº 11.346, de 15 de setembro de
2006, e na sua regulamentação, com vistas a assegurar o direito humano à alimentação
adequada.

Art. 2º A alimentação adequada é direito básico do ser humano,
indispensável à realização dos seus direitos consagrados na Constituição Federal e
Estadual, cabendo ao poder público adotar as políticas e ações que se façam necessárias
para respeitar, proteger, promover e prover o Direito Humano à Alimentação Adequada e
Segurança Alimentar e Nutricional de toda a população.

§ 1º A adoção dessas políticas e ações, deverá levar em conta as
dimensões ambientais, culturais, econômicas, regionais e sociais do Município, com
prioridade para as regiões e populações mais vulneráveis.

§ 2º É dever do poder público, além das previstas no caput do artigo,
avaliar, fiscalizar e monitorar a realização do Direito Humano à Alimentação Adequada,
bem como criar e fortalecer os mecanismos para sua exigibilidade.

Art. 3º A Segurança Alimentar e Nutricional consiste na realização do
direito de todos ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em
quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais,
tendo como base práticas alimentares promotoras de saúde que respeitem a diversidade
cultural e que sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis.

Parágrafo único. A Segurança Alimentar e Nutricional inclui a realização
do direito de todas as pessoas terem acesso à orientação que contribua para o



enfrentamento ao sobrepeso, a obesidade, contaminação de alimentos e mais doenças
consequentes da alimentação inadequada.

Art. 4º Incumbe ao Município adotar as políticas e ações que se façam
necessárias para respeitar, proteger, promover e prover o direito humano à alimentação
adequada e segurança alimentar e nutricional de toda a sua população.

Parágrafo único. A adoção das políticas e ações referidas no “caput”
deste artigo deverá levar em conta as dimensões ambientais, culturais, econômicas,
regionais e sociais do Município, com prioridade para as regiões e populações mais
vulneráveis.

Art. 5º No Município de Pato Bragado, além do previsto na Lei Federal
nº 11.346, de 2006, a segurança alimentar e nutricional abrange também:

I - a adoção de medidas para o enfrentamento dos distúrbios e doenças
decorrentes da alimentação inadequada, bem como para a efetivação do controle público
quanto à qualidade nutricional dos alimentos, práticas indutoras de maus hábitos
alimentares e a desinformação relativa à segurança alimentar e nutricional em nível local;

II - a educação alimentar e nutricional, visando contribuir para uma vida
saudável e para a manutenção de ambientes equilibrados, a partir de processos
continuados e estratégias que considerem a realidade local e as especificidades de cada
indivíduo e seus grupos sociais.

Art. 6º Deve também o poder público municipal:
I - avaliar, fiscalizar e monitorar a realização do direito humano à

alimentação adequada, bem como criar e fortalecer os mecanismos para a sua
exigibilidade;

II - empenhar-se na promoção de cooperação técnica com os governos
federal, estadual e dos demais municípios do Estado, de modo a contribuir para a
realização do direito humano à alimentação adequada.

CAPÍTULO II
COMPONENTES MUNICIPAIS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E

NUTRICIONAL – SISAN

Seção I
Disposições Gerais

Art. 7º Integram o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e
Nutricional – SISAN no âmbito do Município de Pato Bragado:



I - a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional –
CMSAN;

II - o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional –
COMUSAN;

III - a Câmara Intersecretarial Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional – CAISAN-Municipal;

IV - instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, que manifestem
interesse na adesão e que respeitem os critérios, princípios e diretrizes do SISAN, nos
termos regulamentados pela Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e
Nutricional – CAISAN.

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional – COMSEA Municipal e a Câmara Intersecretarial de Segurança Alimentar e
Nutricional – CAISAN-Municipal, respeitada a legislação aplicável e observado o disposto
nos Arts. 9º e 10 desta lei.

Seção II
Da Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CMSAN

Art. 8º Constitui a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional – CMSAN instância responsável pela indicação, ao Conselho Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA Municipal, das diretrizes e prioridades da
Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, bem como pela
avaliação do SISAN no âmbito do Município.

Seção III
Do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA Municipal

Art. 9º O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional –
COMSEA Municipal, com caráter consultivo, constitui-se em corporação de articulação
entre os governos municipal, estadual, federal e a sociedade civil para a formulação de
diretrizes para políticas e ações na área de segurança alimentar e nutricional.

Parágrafo único. São atribuições do Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional – COMSEA Municipal, dentre outras afins:

I - convocar a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional, com periodicidade não superior a 4 (quatro) anos, bem como definir,
mediante regulamento próprio, seus parâmetros de composição, organização e
funcionamento;

II - propor, considerando as deliberações da Conferência Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional, as diretrizes e prioridades da Política e do Plano



Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo as propostas orçamentárias
para a sua consecução;

III - articular, acompanhar, monitorar e fiscalizar, em colaboração com
os demais componentes municipais do SISAN, a implementação e a convergência de
ações inerentes à Política e ao Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;

IV - instituir mecanismos permanentes de articulação com órgãos e
entidades congêneres de segurança alimentar e nutricional dos demais municípios, do
Estado e do Governo Federal, com a finalidade de promover o diálogo e a convergência
das ações que integram o SISAN;

V - mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na
implementação de ações de segurança alimentar e nutricional.

Seção IV
Da Câmara Intersecretarial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN-

Municipal

Art. 10. São atribuições da Câmara Intersecretarial Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN-Municipal, dentre outras afins:

I - elaborar, a partir das diretrizes e prioridades emanadas da
Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CMSAN e do Conselho
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA Municipal, a Política e o Plano
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas, fontes de
recursos e instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua
implementação;

II - coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional;

III - monitorar, avaliar e prestar contas da execução da Política e do
Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.

Parágrafo único. A CAISAN-Municipal será composta pelos Titulares das
Secretarias Municipais cujas competências e atribuições estejam afetas à consecução da
segurança alimentar e nutricional.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO

Art. 11. O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional
COMSEA Municipal, será composto por no mínimo 9 (nove) Conselheiros (as), sendo que,
2/3 serão integrantes da sociedade civil organizada e 1/3 serão representantes do
Governo Municipal.



§ 1º Deverá ser presidido por um dos membros representantes da
sociedade civil organizada e secretariado por um dos representantes do governo
municipal.

§ 2º A representação governamental no COMSEA Municipal será
exercida pelos seguintes membros titulares e suplentes:

I - um representante titular e um suplente da Secretaria de Saúde
II - um representante titular e um suplente da Secretaria de Agricultura

e Meio Ambiente
III - um representante titular e um suplente da Secretaria de Educação

e Cultura
IV - um representante titular e um suplente da Secretaria de

Assistência Social
§ 3º A definição da representação da sociedade civil deverá ser

estabelecida através de consulta pública, entre outros, aos seguintes setores:
I - ACIBRA;
III - instituições religiosas de diferentes expressões de fé, existentes no

município;
IV - movimentos populares organizados, associações comunitárias e

organizações não-governamentais.
§ 4º As instituições representadas no COMSEA Municipal devem ter

efetiva atuação no município, especialmente, as que trabalham com alimentos, nutrição,
educação e organização popular.

§ 5º O COMSEA será regulamentado através de Decreto Municipal
contendo a indicação dos conselheiros governamentais e não governamentais com seus
respectivos suplentes.

§ 6º Os conselheiros suplentes substituirão os titulares, em seus
impedimentos, nas reuniões do COMSEA Municipal e de suas Câmaras Temáticas, com
direito a voz e voto.

§ 7º O mandato dos membros representantes da sociedade civil no
COMSEA Municipal, será de 02 (dois) anos, admitidas duas reconduções consecutivas.

§ 8º A ausência às reuniões plenárias devem ser justificadas em
comunicação por escrito à presidência com antecedência de, no mínimo três dias, ou até
três dias posteriores a sessão, se imprevisível a falta.

§ 9º A ausência sem justificativa a três reuniões consecutivas implicará
na substituição do conselheiro faltoso.

§ 10º O COMSEA Municipal será presidido por um conselheiro
representante da sociedade civil, eleito entre seus conselheiros, com mandato de dois
anos, bem como seu vice-presidente.



§ 11º Na ausência do Presidente o mesmo será substituído por seu
vice-presidente que presidirá a reunião.

§ 12º Poderão ser convidados a participar das reuniões do COMSEA
Municipal, sem direito a voto, titulares de outros órgãos ou entidades públicas, bem
como pessoas que representem a sociedade civil, sempre que da pauta constar assuntos
de sua área de atuação.

§ 13º O COMSEA Municipal terá como convidados permanentes, na
condição de observadores, um representante de cada um dos Conselhos Municipais
existentes.

§ 14º A atuação dos conselheiros do COMSEA Municipal, titulares e
suplentes será considerada serviço de relevante interesse público e não remunerada.

Art. 12. O COMSEA Municipal tem a seguinte organização:
I - Plenário;
II - Secretaria-Geral;
III - Secretaria-Executiva;
IV - Comissões Temáticas.

Seção I
Da Presidência e da Secretaria-Geral

Art. 13. O COMSEA Municipal será presidido por um representante da
sociedade civil, indicado pelo Conselho, entre seus membros, e designado pelo Prefeito.

Parágrafo único. No prazo de trinta dias, após a designação dos
conselheiros, o Secretário-Geral convocará reunião, durante a qual será indicado o novo
Presidente do COMSEA.

Art. 14. Ao Presidente incumbe:
I - zelar pelo cumprimento das deliberações do COMSEA Municipal;
II - representar externamente o COMSEA Municipal;
III - convocar, presidir e coordenar as reuniões do COMSEA Municipal;
IV - manter interlocução permanente com a Câmara Intersetorial de

Segurança Alimentar e Nutricional;
V - convocar reuniões extraordinárias, juntamente com o Secretário-

Geral; e
VI - propor e instalar comissões temáticas e grupos de trabalho,

designando o coordenador e os demais membros, bem como estabelecendo prazo para
apresentação de resultados, conforme deliberado pelo COMSEA Municipal.



Art. 15. Compete à Secretaria-Geral assessorar o COMSEA Municipal.
Parágrafo único. O Secretário Municipal de Educação e Cultura será o

Secretário-Geral do COMSEA Municipal.

Art. 16. Ao Secretário-Geral incumbe:
I - submeter à análise da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar

e Nutricional as propostas do COMSEA Municipal de diretrizes e prioridades da Política e
do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo-se os requisitos
orçamentários para sua consecução;

II - manter o COMSEA Municipal informado sobre a apreciação, pela
Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, das propostas encaminhadas
por aquele Conselho;

III - acompanhar a análise e o encaminhamento das propostas e
recomendações aprovadas pelo COMSEA Municipal nas instâncias responsáveis,
apresentando relatório ao Conselho;

IV - promover a integração entre a Política e o Plano Nacional e
Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional e as demais políticas sociais do Governo
Municipal;

V - instituir grupos de trabalho intersecretariais para estudar e propor
ações governamentais integradas relacionadas à Política e ao Plano Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional;

VI - substituir o Presidente em seus impedimentos;
VII - presidir a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e

Nutricional.

Seção II
Da Secretaria-Executiva

Art. 17. Para o cumprimento de suas funções, o COMSEA Municipal
contará, em sua estrutura organizacional, com uma Secretaria-Executiva, que dará
suporte técnico e administrativo ao seu funcionamento.

Art. 18. Compete à Secretaria-Executiva:
I - assistir o Presidente e o Secretário-Geral do COMSEA, no âmbito de

suas atribuições;
II - estabelecer comunicação permanente com os conselhos municipais

de Segurança Alimentar e Nutricional e com o COMSEA Nacional e Estadual, mantendo-os
informados e orientados acerca das atividades e propostas do COMSEA Municipal;



III - assessorar e assistir o Presidente do COMSEA Municipal em seu
relacionamento com a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, órgãos
da administração pública, organizações da sociedade civil e organismos internacionais;

IV - subsidiar as comissões temáticas, grupos de trabalho e
conselheiros com informações e estudos, visando auxiliar a formulação e análise das
propostas apreciadas pelo COMSEA Municipal.

Art. 19. Incumbe ao Secretário-Executivo do COMSEA Municipal dirigir,
coordenar e orientar o planejamento, a execução e avaliação das COMSEA Municipal
metidas pelo Presidente e pelo Secretário-Geral do Conselho.

CAPÍTULO IV
DO FUNCIONAMENTO

Art. 20. Poderão participar das reuniões do COMSEA Municipal, a
convite do Presidente, representantes de outros órgãos ou entidades públicas municipais,
estaduais, nacionais e internacionais, bem como pessoas que representem a sociedade
civil, cuja participação, de acordo com a pauta da reunião, seja justificável.

Art. 21. O COMSEA Municipal contará com câmaras temáticas
permanentes, que prepararão as propostas a serem por ele apreciadas.

§ 1º As câmaras temáticas serão compostas por conselheiros
designados pelo plenário do COMSEA Municipal, observadas as condições estabelecidas
no seu Regimento Interno.

§ 2º Na fase de elaboração das propostas a serem submetidas ao
plenário do COMSEA Municipal, as câmaras temáticas poderão convidar representes de
entidades da sociedade civil, dos órgãos e entidades públicas e técnicos afeitos aos temas
nelas em estudo.

Art. 22. O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional –
COMSEA – do município de Pato Bragado, poderá instituir grupos de trabalho, de caráter
temporário, para estudar e propor medidas específicas.

Art. 23. Cabe ao Governo Municipal assegurar ao COMSEA Municipal,
assim como as suas câmaras temáticas e grupos de trabalho, os meios necessários ao
exercício de suas competências, incluindo suporte administrativo, técnico e recursos
financeiros assegurados pelo orçamento municipal.



Art. 24. O COMSEA Municipal, reunir-se á, ordinariamente em sessões
bimestrais e extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente ou, pelo menos,
pela metade de seus membros, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 25. O Executivo regulamentará esta lei, no que couber, as
disposições da presente lei.

Art. 26. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a
Lei nº. 1.061, de 2 de julho de 2009.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado – PR, em 04 de maio
de 2018.

LEOMAR ROHDEN
Prefeito


